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IND1CAÇÃ 0 109/79.

CONSIDERANDO ser dever do Legislador, olhar, veri

anseificar e reivindicar obras que venham de encontro aos 

os da comunidade;

CONSIDERANDO que as Ruas de Búzios, 32 Distrito *
r ~

deste Município, estão necessitando dos serviços de sanea— 

mento;

CONSIDERANDO finalmente, que se tratando 

públicas, tudo deve ser feito para que as mesmas possam ofe 

recer o bem estar aos seus moradores;

de vias

V

INDICO à Mesa após ouvido o Soberano Plena— 

rio, seja enviado ofício ao ExmQ. Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando as providências que se fizerem necessárias para 

o saneamento das Ruas de Búzios 3S Distrito de Cabo Erio»

i

SALA DAS SESSÕES, 11 de outubro de 1.979*

LIMA


